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O. 48018 de 17 e mato 

Dispõe sobre altera velo de metas e diretrizes ao P.P42022/2025, LDO 2025, abertura de crédito 

adicional especial ao orçamento de 2025 odd °aims providências. 

LUIZ FILIPE • DE. PAULA .:«1 CI TO,. .P.Sreito. Mtlokip#1. da cidade 

Chavrite:s:,• Estado de Sâo . .a,u10,„ ,n6:U§.6:.de suas atribuiçöes legitis, faz saber cot& 

,A. Cfirnara Municipil:de:Chay.antes,..ern. suá..SeSski.LegitiativicOidiiatitt di): 4*. 

0.6 d:eTpatoci. . .prOvOu.:4 segu.inte pro:pos:44o .t.:ele.4..sanckonal..prornIggall.404::sop.lipte:.Lqt;: 

Artigo ..Fkarn alterados aos :anexos U e III relativo M metas e programas: 

governamentais..4o:P.M..,, Plano Plurianual para os exerdiciOs. 202212025„: Lei Municipal hP.:3.347/2021, de 07 

.cilvathro :do 2021 .e. aos anexos V 0. :VI da :Let de Diretrizes Orçamentárias para Exercício :de : 2025, Lei 

:Municipal  1.99712024 .40i.27 4 .jk);tih0::de.20221., es:seguintes.programas.vvernarnentais projetos : e atividades 

.inc14:10aS pOrtSta:Lcit.ane .xoS U, Ill, V 0,Vii,sque f4teitli itmew.integt4hte.desta.10L. 

Artigo, 20 0 Poder :Legislativo *MiatioitiAt fica .atitõfiz4d0 a abrir ottditO: 

adicional eve:00 :no 'orçornento iprograma do .V.C.OrciPio de 2025.,. :Let Municipal O 4007/2024. do 10: de 

deteiribrO. de :2024, :nos: .termos i 4e. inciso It :do. :art, :41 :da Lei 4320/64 Crédito Especial, no 'valor de RS 

108.000,00 (cento e oito mil reais1 para reforço das. seguintes.dotgties.:tirOthentitititS: 

o 

rédito Adicional "pe at 

de .Oafl,entári 

VOidade..Executora 

I . 1.40 - Camara  'Municipal 

01 .0.1.4T- taria da Camara Vitmicipal 

51.0001..2.001 . ..ute:q4ao :Oa ,a.ma.ra .Munici . 

v46OO 

• 

• . . .

. . .

. . . . . 

: 

lnderuzaçbo Auxilio A.LiatentnSo 

Total dos Crédito Especial 

R.S 108.000,00 

its: 108.000,00 

. . . . . . . 

ia D Ntiop.ArarOkit. 404 (14):112-92..qo ,Fik;.(14)"W;A927.,  cgp: 10970,900 ,p)-1.4vAt4maro,

,tauctstmaijitL11 0.Z 6NP444.561.675/0001.490 
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Artigo 31,- lPaxa cobertu • 

anteriores s  utilizados e rsos provenientes..  de: 

ANULAÇÃO PARCIAL, nos ter 

a ei ederal, 0/6 
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Aisrr 

Cr6 icionai Especial aberto pelos artigos 

ciso I .ara:   .,:.do.a 

, • 
• 

Unidade Orçameu 

Uniclade Executora 

.01.0 

siativo 

ara Municipal 

01,0 - Secretarla da. aurara Municipal 
.. . 

• • • • • .• 
Manutenço da Câmara: mollopoi, 

011 irCIS erviços rceiros essoa Jurklica RS

Tood dasAn..Iagfies R$ 

Artig0,40-0 Oononwativo iialpaCtO., 0194111011tki.O. 0, fin ceirode quo trata 

16 . 4 Lei Complement4rin°: MUM fica di,spensadq, por se tratar de despesaade,prograrnasj4:constantes 

 ento. 

disposições em contrário. 

Artigo, 55 Esta Lei entra 'eon vi otina: data de • sua licavAo, revo 

Chavantt e março de,

Lei roginrradn e 'i,eada neste menina dam na Secretaria - art 97 do '1,0V1 

CLII tOlit; BERrOUI Itt$100000 VE.:04IVEIRA a(ns. 

a 

.ffut OtAtifrOAratIti30:0:.' fOrie::0 4; :330440 i,..flait:ti4):5342-1P—.00*.,1076,40).—tHAVAt#ESiSP 

PaOini3WP,..0,491%,(04.0'.qW.V 1)14:440vOnitA,:rt.A.20.Y.Ait.:CNN 44:661875/000198: . . 
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CAMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CHAVANTES N° 16/ 2025. 

Dispõe sobre a abertura de crédito especial. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CHAVANTES, ESTADO DE SAD PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e devidamente autorizada pelo Inciso III, do artigo 31 da Resolução n°. 
03/2023, de 12 de dezembro de 2023 (REGIMENTO INTERNO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE CHAVANTES) e em conformidade com a Lei n°. 3.969, de 
08 de Dezembro de 2023, institui o presente ATO: 

Artigo 10 - Fica aberto no Departamento de 
Contabilidade / Finanças da Camara Municipal de Chavantes, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais), a ser 
alocado na seguinte dotação orçamentárias: 

01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL 

Ficha 601 3.3.90.46.00 —Auxílio Alimentação - R$ 108.000,00 

Parágrafo Único - Servirá de recursos para cobertura 
do presente crédito o produto da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 

01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

Ficha 011 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - R$ 
108.000,00 

Artigo 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Chavantes, 17 de março de 2025. 
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